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Tipo: Resolucéo

Orgé&o 1: Prefeitura do Municipio

Orgéo 2: COMESP - Consércio Metropolitano de Salde do Parana

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Or¢camento do COMESP — Consércio Metropolitano
de Saude do Parand, para o corrente exercicio de 2011 e da outras providéncias

Completo

ATO DO GESTOR 20/2011 SUMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orcamento do COMESP ? Consorcio Metropolitano de
Saude do Parand, para o corrente exercicio de 2011 e da outras providéncias. O Conselho de Deliberativo do COMESP aprovou, e Eu,
Presidente, sanciono e promulgo a seguinte Resolugéo: Art. 1° - Fica autorizado a abertura do Crédito Adicional Suplementar por
transferéncia de saldo de dotag&o orcamentéria, no Orgcamento Geral Resolugdo 07/2010, do COMESP Consorcio Metropolitano de Saude
do Parand, do corrente exercicio de 2011, no valor de R$ 100.000,00 Art. 2° - A dotac&o a ser reduzida para fazer a suplementacédo sera:
01.001.10.122.0001.2.001.3.3.90.30.00.00 ? Outros Servicos de Terceiros Pessoas Juridicas - com saldo Inicial de R$ 1.255.0000,00,
sofre uma reducgédo orcamentaria de R$ 100.000,00 e passa a ter o saldo orcamentério de R$ 1.155.000,00. Art. 3° - A dotacéo a receber o
credito adicional suplementar sera: 01.001.10.122.0001.2002.3.190.13.00.00 ? Obriga¢®es Patronais- com saldo inicial de R$ 114.000,00,
sofre crédito adicional por suplementagdo orcamentaria de R$ 20.000,00 e passa a ter o saldo orgamentéario de R$ 134.000,00.
01.001.10.122.0001.2002.3.190.11.00.00 ? Vencimentos e Vantagens Fixas ? Pessoal Civil- com saldo inicial de R$ 436.000,00, sofre
crédito adicional por suplementacédo orcamentéaria de R$ 20.000,00 e passa a ter o saldo orcamentario de R$ 456.000,00. Art. 4° - O
Conselho de Deliberativo do COMESP, na Lei Federal n° 4.320 de 17 de marco de 1964,e demais legislagéo aplicavel fica outorizado a:
Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 30% (trinta por cento) do total da Receita Arrecadada no Exercicio de 2011,
utilizando como recursos para
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comesp.consorcio@gmail.com cobertura, quaisquer formas definidas no paragrafo 1° do artigo 3° da Lei Federal 4.320/64. Art. 5° - O
Conselho de Deliberativo do COMESP fica autorizado a tomar medidas necessarias para manter os dispéndios com o comportamento da
receita, nos termos do Titulo VI, Capitulo | da Lei Federal n® 4.320/64. Art. 6° - Para compatibilizacéo, fica autorizada a incluséo no
or¢camento de 2011, a alteracdo objeto deste ato, produzindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de 2011, revogados as disposi¢cées em
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